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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Suprima-se o art. 5º, da Medida Provisória nº 223 de14 de outubro de 2004.

JUSTIFICATIVA

O referido artigo 5º veda o plantio e a comercialização de sementes oriundas da safra de
grãos de soja geneticamente modificada de 2005. A supressão deste dispositivo tem por
objetivo preservar a evolução ocorrida no sentido de dotar o país de tecnologia para
produção de sementes, sendo que o esforço já empreendido deve ficar resguardado de
forma a assegurar a produção nacional qualitativa e quantitativamente.

A proibição do plantio e comercialização do material que será disponibilizado para o plantio
em 2005, coloca em risco todos os esforços empreendidos pelos órgãos de pesquisa, tendo
em vista que para a contínua evolução do material desenvolvido faz-se necessária a
multiplicação continuada das sementes.

PARLAMENTAR
Brasília, 18 de outubro de 2004.


